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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Insira-se, onde couber: 

O Artigo 3º da Lei 13.340, de 2016, passa a vigorar com a seguinte redação:  

Art.3º Fica autorizada a concessão de rebate para liquidação, até 31 

de dezembro de 2021, das operações de crédito rural referentes a 
uma ou mais operações do mesmo mutuário, contratadas até 31 de 

dezembro de 2011 com bancos oficiais federais, relativas a 
empreendimentos localizados na área de abrangência da Sudene e 
da Sudam, exceto as contratadas com recursos oriundos dos Fundos 

Constitucionais de Financiamento, observadas as seguintes 
condições:  

 
I - operações com valor originalmente contratado de até R$ 
15.000,00 (quinze mil reais) em uma ou mais operações do mesmo 

mutuário:                  
a) quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 95% 

(noventa e cinco por cento) sobre o saldo devedor atualizado, para a 
liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos localizados 
nas regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e 

nos Municípios do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do 
Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de 

atuação da Sudene, e rebate de 75% (setenta e cinco por cento) para 
os demais Municípios;                
b) quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro 

de 2011: rebate de 50% (cinquenta por cento) sobre o saldo devedor 
atualizado, para a liquidação das dívidas relativas aos 

empreendimentos localizados nas regiões do semiárido e do norte do 
Estado do Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de 
Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 

compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 30% 
(trinta por cento) para os demais Municípios;                

 
II - operações com valor originalmente contratado acima de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais) e até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil 

reais) em uma ou mais operações do mesmo mutuário:                
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a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao 
valor originalmente contratado de até R$ 15.000,00 (quinze mil reais), 
aplica-se o disposto no inciso I do caput deste artigo; 

b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao 
valor originalmente contratado excedente a R$ 15.000,00 (quinze mil 

reais) e até o limite de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais):                  
1. quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 90% 
(noventa por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos 

empreendimentos localizados nas regiões do semiárido e do norte do 
Estado do Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de 

Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 
compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 70% 
(setenta por cento) para os demais Municípios; 

2. quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro 
de 2011: rebate de 40% (quarenta por cento) para a liquidação das 

dívidas relativas aos empreendimentos localizados nas regiões do 
semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios 
do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do 

Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da Sudene, e 
rebate de 20% (vinte por cento) para os demais Municípios; 

 
III - operações com valor originalmente contratado acima de R$ 
35.000,00 (trinta e cinco mil reais) e até R$ 100.000,00 (cem mil 

reais) em uma ou mais operações do mesmo mutuário: 
a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao 

valor originalmente contratado de até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil 
reais), aplica-se o disposto nos incisos I e II do caput deste artigo;                    
b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao 

valor originalmente contratado excedente a R$ 35.000,00 (trinta e 
cinco mil reais) e até o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais):    

              
1. quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 85% 
(oitenta e cinco por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos 

empreendimentos localizados nas regiões do semiárido e do norte do 
Estado do Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de 

Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 
compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 65% 
(sessenta e cinco por cento) para os demais Municípios; 

 
2. quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro 

de 2011: rebate de 35% (trinta e cinco por cento) para a liquidação 
das dívidas relativas aos empreendimentos localizados nas regiões 
do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos 

Municípios do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do 
Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de 

atuação da Sudene, e rebate de 15% (quinze por cento) para os 
demais Municípios; 
 

IV - operações com valor originalmente contratado acima de R$ 
100.000,00 (cem mil reais) e até R$ 500.000,00 (quinhentos mil 

reais) em uma ou mais operações do mesmo mutuário: 
 
a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao 

valor originalmente contratado de até R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
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aplica-se o disposto nos incisos I, II e III do caput deste artigo; 
b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao 
valor originalmente contratado excedente a R$ 100.000,00 (cem mil 

reais) e até o limite de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais): 
 

1. quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 80% 
(oitenta por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos 
empreendimentos localizados nas regiões do semiárido e do norte do 

Estado do Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de 
Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 

compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 70% 
(setenta por cento) para os demais Municípios compreendidos na 
área de abrangência da Sudene e da Sudam; 

 
2. quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro 

de 2011: rebate de 25% (vinte e cinco por cento) para a liquidação 
das dívidas relativas aos empreendimentos localizados nas regiões 
do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos 

Municípios do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do 
Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de 

atuação da Sudene, e rebate de 20% (vinte por cento) para os 
demais Municípios compreendidos na área de abrangência da 
Sudene e da Sudam; 

 
V - operações com valor originalmente contratado acima de R$ 

500.000,00 (quinhentos mil reais) em uma ou mais operações do 
mesmo mutuário: 
a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao 

valor originalmente contratado de até R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais), aplica-se o disposto nos incisos I, II, III e IV do caput deste 

artigo; 
 
b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao 

valor originalmente contratado excedente a R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais): 

 
1. quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 60% 
(sessenta por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos 

empreendimentos localizados nas regiões do semiárido e do norte do 
Estado do Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de 

Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 
compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 50% 
(cinquenta por cento) para os demais Municípios compreendidos na 

área de abrangência da Sudene e da Sudam; 
 

2. quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro 
de 2011: rebate de 15% (quinze por cento) para a liquidação das 
dívidas relativas aos empreendimentos localizados nas regiões do 

semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios 
do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do 

Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da Sudene, e 
rebate de 10% (dez por cento) para os demais Municípios 
compreendidos na área de abrangência da Sudene e da Sudam.             

§ 1º O rebate para liquidação será concedido sobre a soma dos 
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saldos devedores de todas as operações que se enquadrem nos 
termos deste artigo, atualizados, a partir da data da contratação da 
operação original, com base nos encargos contratuais de 

normalidade, excluídos os bônus, sem o cômputo de multa, mora ou 
quaisquer outros encargos por inadimplemento ou honorários 

advocatícios, mesmo que outros encargos tenham sido incorporados 
ou pactuados por meio de aditivos contratuais ou escrituras públicas 
de confissão, assunção e de repactuação de dívidas. 

 
§ 2º As operações de risco da União enquadradas neste artigo não 

devem ser encaminhadas para inscrição na dívida ativa da União até 
31 de outubro de 2021.       
               

§ 3º As disposições deste artigo não se aplicam às operações:                  
I - oriundas de crédito rural inscritas em dívida ativa da União ou em 

cobrança judicial pela Procuradoria-Geral da União;                   
II - contratadas ao amparo do inciso V do art. 7º da Lei nº 11.775, de 
17 de setembro de 2008;                     

III - contratadas por mutuários que tenham comprovadamente 
cometido desvio de finalidade de crédito, exceto se tal irregularidade 

tenha sido sanada previamente à liquidação ou à renegociação da 
dívida. 
 

§ 4º Fica a União autorizada a assumir o custo decorrente dos 
rebates de que trata este artigo.      

            
§ 5º Os custos decorrentes do ajuste dos saldos devedores previstos 
neste artigo serão assumidos pela União, no caso das operações 

lastreadas em seus próprios recursos, e, nos demais casos, pelas 
respectivas instituições financeiras.     

 
§ 5º O disposto nesse artigo alcança as operações contratadas com 
bancos oficiais federais de crédito, agências estaduais de 

desenvolvimento ou de fomento ou bancos privados, com recursos 
oriundos do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 

(BNDES), subrogadas por este na forma do art 14 da Lei 9.365 ou 
não, ainda que tenham sido baixadas em prejuízo. 

 

     

JUSTIFICAÇÃO 

 

 É preciso conferir isonomia aos produtores rurais das regiões de atuação da 

SUDENE e da SUDAM. O amplo benefício trazido pela Lei 13.340/16 se restringiu 

àquelas operações lastreadas em recursos dos Fundos Constitucionais, sejam 

exclusivas ou em conjunto com outras fontes. À margem da renegociação, ficaram 

os produtores que contrataram o mesmo crédito rural regulado, nas mesmas 
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instituições governamentais de financiamento, para aplicação em empreendimentos 

rurais nas mesmas áreas sob comento. Aqueles tiveram a possibilidade de quitação 

de seu passivo e de reintegração ao ciclo produtivo enquanto estes continuam 

arrastando um impagável passivo, com todas as restrições creditícias e jurídicas 

inerentes à inadimplência. Essa emenda visa à correção dessa distorção, trazendo 

isonômico tratamento à classe produtiva e possibilitando o resgate de sua 

capacidade econômico-financeira.  

Certo de contribuir com essa parcela de produtores rurais conto com o apoio 

dos nobres Pares. 

 

 

 

 

 

 

Dep. Zé Silva 

Solidariedade/MG 
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